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DEFERIMENTO DO CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS CREDENCIADOS

 OBJETO: Credenciamento de pessoas jurídicas/físicas para a prestação de serviços médicos 
e  realização  de  procedimentos,  em  caráter  complementar,  nas  unidades  de  saúde  de  
urgência/ emergência, especializadas e de retaguarda: HOSPITAL MUNICIPAL DE TEIXEIRA 
DE  FREITAS  (HMTF),  UNIDADE  MATERNO  INFANTIL  (UMMI),  UNIDADE  DE  PRONTO  
ATENDIMENTO(UPA), COMPLEXO REGULADOR, CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL(CAPS), 
CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO(CTA),CENTRO DE TRATAMENTO ORTOPÉDICO 
(CTO), CENTRO DE REABILITAÇÃO (CER IV), SAMU, UNACON, ATENÇÃO BÁSICA, cuja gestão é 
realizada  diretamente  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde  do  Município  de  Teixeira  de  
Freitas-BA,  para  atendimento  aos  usuários  do  Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  nas  
especialidades relacionadas no Edital de Credenciamento 001/2021. 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Teixeira de Freitas/BA, vinculada à 
Secretaria de Saúde, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a Lei Federal 8.666/93, de 
21  de  Junho  de  1993,  Art.  25,  Caput,  considerando  os  requerimentos  entregues  pelos  
interessados,  RESOLVE tornar  público  o  deferimento  dos  requerimentos  de  
credenciamentos  constantes  na  seguinte  lista  de  interessados  que  apresentaram  a  
documentação exigida para fins de participação do Edital de Credenciamento de serviços na 
área da Saúde nº 001/2021. 
 
UNIDADE 01 - HOSPITAL MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS (HMTF)
 
1 - FERNANDA LEMGRUBER CIRURGIA ONCOLOGICA LTDA, CNPJ: 36.635.989/0001-57
     CIRURGIA GERAL/ONCOLÓGICA
 
2- DEUTZ CLÍNICA MEDICA LTDA, CNPJ: 29.781.943/0001-80
    ANESTESIOLOGIA
 
3 - ELISA SIQUEIRA TINOCO, CPF:100.813.937-84
     ANESTESIOLOGIA
    
4 - GAB SERVIÇOS MEDICOS LTDA, CNPJ: 36.987.411/0001-60
     ANESTESIOLOGIA
 
5 – NEUROCURE MEDICINA ESPECIALIZADA, CNPJ: 10.971.484/0001-70
      NEUROCIRURGIA/CLÍNICA MÉDICA
 
6- LI SERVIÇOS MÉDICOS, CNPJ: 29.392.85/0001-16
     ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA E ESPECIALIDADE EM CIRURGIA DO JOELHO
 
Até o dia 06 de maio de 2022 os interessados deverão se apresentar perante o setor de 
credenciamento  do  Município  de  Teixeira  de  Freitas/BA  munidos  da  documentação  
autenticada,  ou cópia com documentação original  exigida no instrumento convocatório,  
ressalvadas as exceções dos documentos que são possíveis de averiguar a autenticidade 
em  site  oficial.  Posteriormente,  haverá  a  conferência,  bem  como  envio  ao  setor  de  
contratos, e regular tramitação do procedimento. Dúvidas e esclarecimentos poderão ser 
dirimidos no setor de credenciamento. 
 

Magda de Seles Guimarães
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

 
                                                                                            Teixeira de Freitas/BA, 02 de maio de 

2022.
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 3-IL-073-2022

À  vista  dos  elementos  contidos  no  presente  Processo  devidamente  justificado;
CONSIDERANDO  que  o  PARECER  TÉCNICO  prevê  a  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  em
conformidade ao disposto no art. 25, II,  da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais,
e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no art. 26 da Lei
de Licitações, RATIFICO e HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em epígrafe.
 
Autorizo em consequência, proceder-se a contratação nos termos do Parecer expedido pela
Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
 

Objeto A Ser Contratado:
Médico Cardiologista Destinado Ao Complexo Regulador. 
Consulta Cardiologia

Favorecido: G. P. Medicina E Saude Ltda, Cnpj: 41.995.841/0001-63

Prazo De Execução E 
Vigência:

12 (Doze) Meses

Valor Total: R$ 72.000,00 (Setenta E Dois Mil Reais).

Fundamento Legal: Art. 25, Ii, Da Lei Federal N° 8.666/93.

Justificativa  anexa  nos  autos  do  Processo  de  INEXIGIBILIDADE  de  Licitação  Nº 3-
IL-073-2022.Determino,  ainda,  que  seja  dada  a  devida  publicidade  legal,  em  especial  à
prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e que, após, sejam adotadas as
providências subsequentes.

Teixeira de Freitas-BA, 25 de abril de 2022.
 

Danilo Fernandes Ricardo
Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2-
DL-096-2022

À  vista  dos  elementos  contidos  no  presente  Processo  devidamente  justificado,
CONSIDERANDO  que  o  PARECER  TÉCNICO  prevê  a  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  em
conformidade ao disposto no art. 24, inciso II, c/c at. 23, II, ”a”, ambos da Lei Federal nº 8.666
de  21  de  junho  de  1993,  CONSIDERANDO  que  o  PARECER  JURÍDICO  atesta  que  foram
cumpridas  as  exigências  legais,  e  no  uso das  atribuições  que me foram conferidas,  em
especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO e HOMOLOGO a DISPENSA
DE LICITAÇÃO em epígrafe.
Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido
pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
 

Objeto A Ser Contratado: 

Contratação De Empresas Especializada 
No Fornecimento De Material 
Permanente (Móveis Para Escritório), 
Para Atender Demandas Da Secretária 
De Administração E Planejamento E 
Secretaria De Finanças.

Favorecido:
Macro Magazine, Cnpj 
24.221.759/0001-62

Prazo De Execução E Vigência: 12 (Doze) Meses.

Valor Total: 
R$ 13.955,00 (Treze Mil, Novecentos E 
Cinquenta E Cinco Reais).

Fundamento Legal:
Art. 24, Inc. Ii, C/C At. 23, Ii, ”A”, Ambos Da 
Lei Federal Nº 8.666/93 

 
Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação nº 2-DL-096-2022.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput
do  artigo  26  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  e  que,  após,  seja  o  presente  expediente
devidamente autuado e arquivado.
 
Teixeira de Freitas-BA, 02 de maio de 2022.
 

Marcelo Matos Silva
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 4-
DL-087-2022

À  vista  dos  elementos  contidos  no  presente  Processo  devidamente  justificado;
CONSIDERANDO  que  o  PARECER  TÉCNICO  prevê  a  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  em
conformidade  ao  disposto  no  art.  24,  inc  II,  c/c  art.  23,  II  “a”,  ambos  da  Lei  Federal  nº
8.666/93;  CONSIDERANDO  que  o  PARECER  JURÍDICO  atesta  que  foram cumpridas  as
exigências  legais,  e  no  uso  das  atribuições  que  me  foram  conferidas,  em  especial  ao
disposto  no  art.  26  da  Lei  de  Licitações,  RATIFICO  E  HOMOLOGO  a DISPENSA  DE
LICITAÇÃO em epígrafe.
Autorizo em consequência, proceder-se a contratação nos termos do Parecer expedido pela
Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:
 

Objeto A Ser 
Contratado: 

Empresa Especializada Na Aferição De Tacógrafo Do Caminhão 
Frigorífico Placa Rdq 7C68, Para Atender Demandas Da 
Secretaria Municipal De Educação E Cultura.

Favorecido: Tacomec Comercio E Servicos Ltda, Cnpj 26.136.024/0001-66

Prazo De Execução 
E Vigência:

06 (Seis) Meses.

Valor Total: R$ 620,00 (Seiscentos E Vinte Reais).

Fundamentação 
Legal:

Art. 24, Inc Ii, C/C Art. 23, Ii “A”, Ambos Da Lei Federal Nº 
8.666/93.

 
Justificativa anexa nos autos do Processo de Dispensa de Licitação nº 4-DL-087-2022.
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Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput
do  artigo  26  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  e  que,  após,  sejam  adotadas  as  providências
subsequentes.
 
Teixeira de Freitas-BA, 02 de maio de 2022.
 

Regiane Chuaith Miranda
Secretária Municipal de Educação e Cultura
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